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Ata da 31ª Reunião Ordinária da Comissão Assessora de Educação Farmacêutica (CAEF-1 
RJ) do CRF-RJ, realizada em 20 de julho de 2021, por videoconferência pela ferramenta 2 

Google Meet. 3 
 4 
 5 
Presentes: Os membros da CAEF-RJ Profs. Valter Luiz da C. Gonçalves – presidente, Ana Paula 6 
de Almeida Queiroz, Carlos Eduardo Faria Ferreira, Ellen Zimmermann Fattori, Ervylene Trevenzoli 7 
de Sousa, Lásaro Linhares Stephanelli, Luciana Maria Ramires Esper, Luciane Barreiro Lopez 8 
Vasques, Maria Eline Matheus, Melissa Manna Marques, Pedro Henrique Cordeiro Ferreira, Tereza 9 
Cristina de Andrade Leitão Aguiar, Vanessa Índio do Brasil da Costa, e a colaboradora Elizabeth 10 
Gonzaga, cujas confirmações de presença se dão por meio da gravação da videoconferência. 11 
 12 
Justificaram ausência os membros Profs. Andreia Bartachini Gomes, Carla Patrícia de Morais e 13 
Coura, Fabiana Sousa Pugliese, João dos Santos Gonçalves, Mirian Ribeiro Leite Moura, Marcus 14 
Vinicius Gomes de Oliveira, Ralph Santos Oliveira, Rodrigo Tonioni Vieira. 15 
 16 
Abertos os trabalhos às 19h10, por videoconferência por meio da ferramenta Google Meet, o Prof. 17 
Valter Luiz da C. Gonçalves presidindo a presente reunião, cumprimenta a todos e passa à pauta 18 
onde são abordados os seguintes assuntos: 19 
 20 
 21 
1. Aprovação de Atas: 22 
 23 

• Ata da 30ª Reunião Ordinária realizada em 14/06/2021: a Ata é lida e aprovada por 24 
unanimidade dos presentes. 25 
 26 

• Pauta da 31ª Reunião Ordinária dia 20/07/2021: aprovada por unanimidade dos presentes. 27 
 28 
 29 
2. Deliberação: 30 

 31 
2.1) Parecer sobre processos encaminhados aos membros da CAEF-RJ. 32 
 33 
Relator: Prof. Carlos Eduardo F. Ferreira 34 
 35 
➢ Protocolo: 11889/21 (processo: I-111/21) 36 

Assunto: averbação Mestrado: Mestre em Ciências Farmacêuticas (UFRJ) 37 
Parecer do relator: Averbar na Linha de atuação: Farmácia Industrial - Especialidades: 38 
Nanotecnologia e Pesquisa e Desenvolvimento. 39 
Aprovado pela CAEF-RJ por maioria dos presentes, com abstenção das Profª Tereza Leitão 40 
e Maria Eline que não estavam presentes no início do relato. 41 

 42 
Relatora: Profª. Luciana Maria R. Esper 43 
 44 
➢ Protocolo 19621/21 (processo I-1155/13) 45 

Assunto: averbação Mestrado: Mestre em Ciências Aplicadas a Produtos para Saúde (UFF) 46 
Parecer da relatora: Averbar na Linha de atuação: Farmácia Industrial - Especialidade: 47 
Pesquisa e Desenvolvimento. 48 
Aprovado pela CAEF-RJ por unanimidade dos presentes. 49 

 50 
➢ Protocolo 19623/21 (processo I-1155/13) 51 

Assunto: averbação Doutorado: Doutor em Ciências Aplicadas a Produtos para Saúde (UFF) 52 
Parecer da relatora: Averbar na Linha de atuação: Farmácia Industrial - Especialidade: 53 
Pesquisa e Desenvolvimento. 54 
Aprovado pela CAEF-RJ por unanimidade dos presentes. 55 

 56 
Relator: Prof. Marcus Vinicius G. de Oliveira 57 
Não houve julgamento dos processos a seguir. Repautar para próxima reunião. 58 
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 59 
➢ Protocolo 7310/21 (processo I-253/04) 60 

Assunto: averbação Mestrado: Mestre em Ciências – Medicina Tropical área concentração 61 
Diagnóstico, Epidemiologia e Controle (IOC/ FIOCRUZ) 62 

➢ Protocolo 7311/21 (processo I-253/04) 63 
Assunto: averbação Doutorado: Doutora em Ciências – Medicina Tropical área concentração 64 
Diagnóstico, Epidemiologia e Controle (IOC/ FIOCRUZ) 65 

 66 
Relatora: Profª. Maria Eline Matheus 67 

 68 
➢ Protocolo 19806/21 (processo I-392/14) 69 

Assunto: averbação Mestrado: Mestre em Ciências Aplicadas a Produtos para Saúde (UFF) 70 
Parecer da relatora: Averbar na Linha de atuação: Gestão – Especialidade: Avaliação de 71 
Tecnologia em Saúde. 72 
Aprovado pela CAEF-RJ por unanimidade dos presentes. 73 

 74 
➢ Protocolo18115/21 (processo I-1954/09) 75 

Assunto: averbação Mestrado: Mestre em Ciências (Farmacologia e Química Medicinal) 76 
(UFRJ). 77 
Para conhecimento da CAEF-RJ que em razão de urgência apontada pelo farmacêutico 78 
requerente, o protocolo 18115/21 (processo I-1954/09) fora encaminhado para a relatora 79 
que emitiu parecer no sentido de averbar na Linha de atuação: Farmácia – Especialidade: 80 
Farmacologia Clínica. Dando-se prosseguimento ao andamento da averbação.  81 
Aprovado pela CAEF-RJ por unanimidade dos presentes. 82 

 83 
Relatora: Profª. Mirian Ribeiro L. Moura 84 

 85 
➢ Protocolo 15184/21 (processo I-1014/14) 86 

Assunto: averbação Mestrado: Mestre em Ciências - Produtos Bioativos e Biociências 87 
(UFRJ) 88 
Parecer da relatora: Averbar na Linha de atuação: Farmácia Industrial - Especialidade: 89 
Nanotecnologia. 90 
Aprovado pela CAEF-RJ por unanimidade dos presentes. 91 

 92 
 93 
3. Informes: 94 

 95 
3.1. Parecer Jurídico nº 023/2021 do CRF-RJ - Parecer sobre a obrigatoriedade da inscrição do 96 
bacharel em farmácia para o desempenho de atividades docentes. Legislação federal, 97 
normativas do MEC e do CFF. 98 
Conforme determinado em RD 1243 de 22/6/2021, o parecer foi enviado à CAEF-RJ via e-mail 99 
em 25/6/2021, para conhecimento. E o assunto será levado à plenária do CFF pela Conselheira 100 
Federal pelo RJ. 101 
➢ Foi enviado aos membros da CAEF-RJ para conhecimento. 102 
 103 
3.2. Curso on line de Farmacotécnica 104 
Profª Tereza Leitão informa à CAEF-RJ que no link https://imadepacientes.com/farmacotecnica 105 
está em divulgação um Curso on line de Farmacotécnica, para profissionais de saúde e leigos 106 
em geral, com carga horária de 60 horas, com um vídeo de divulgação de Profª Pollyana Lyra. 107 
Onde consta que “O curso se enquadra legalmente como um curso livre. De acordo com a Lei 108 
n° 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), os Cursos Livres e Profissionalizantes 109 
enquadram-se na categoria de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional, 110 
proporcionando ao aluno conhecimentos que lhe permitam inserir-se no mercado de trabalho, 111 
ou ainda aperfeiçoar seus conhecimentos em área especifica. Cursos Livres não precisam ser 112 
autorizados pelo MEC. Os certificados emitidos pelo INCAF são válidos em todo o território 113 
nacional e tem amparo legal no Decreto Presidencial n° 5.154, de 23 de julho de 2004, Art. 1° e 114 
3°. E na lei nº 9.394, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional que mostra 115 
que os Cursos Livres e Profissionalizantes passaram a integrar a Educação Profissional.”. E 116 

https://imadepacientes.com/farmacotecnica
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constando também “Instituto INCAF © 2020 | Informações Legais. CNPJ: 32.354.590/0001-47. 117 
Contato: contato@incaf.com.br” 118 
Profª Tereza consulta a CAEF-RJ se algo poderia ser feito a respeito, visto que Farmacotécnica 119 
é disciplina de curso de Farmácia. É uma área de atuação privativa do farmacêutico. 120 
➢ A CAEF-RJ encarrega a Profª Luciana Esper de reunir informações na internet sobre o curso 121 

e sobre Profª Pollyana Lyra. Para que o CRF-RJ encaminhe ao CRF-GO para que verifique 122 
se a citada farmacêutica é lá inscrita e quanto ao aspecto ético da participação em tal curso 123 
para não farmacêuticos. 124 

 125 
3.3. Empresa Junior (Lei 13.267/16): 126 
Foi aprovado pela CAEF-RJ, em 30ª reunião ordinária, enviar para a chefia do Jurídico do CRF-127 
RJ a consulta detalhada conforme item 3.2 da Ata da 29ª reunião ordinária CAEF-RJ. 128 
➢ A chefia do Jurídico recebeu a solicitação e o parecer está em elaboração, revisão pela 129 

chefia da Fiscalização, e após será apresentado à Diretoria do CRF-RJ. 130 
 131 
 132 
4. Palavra aos Membros da CAEF-RJ: 133 

• Profª Tereza Leitão informa que amanhã 21/julho/2021, às 19h acontecerá a Roda de 134 
Conversa com o tema “Formação farmacêutica: inquietações e expectativas”, no canal da 135 
Associação Brasileira de Educação Farmacêutica (ABEF), no Telegram. 136 

• Profª Ana Paula informa que o programa do Congresso da Sociedade Brasileira de Farmácia 137 
Clínica (SBFC) está sendo elaborado e que um dos eixos do congresso será Educação, 138 
abordando aspectos como estratégias que estão sendo utilizadas para ministrar disciplinas 139 
práticas. Pede que lhe enviem sugestões de temas e palestrantes. 140 

• Prof. Valter informa sobre Fórum Nacional de Metodologias Ativas de Ensino Aprendizagem 141 
na Formação em Saúde, que está sendo organizado por uma Universidade, em conjunto 142 
com Associação Brasileira de Ensino Médico – complexo Pequeno Príncipe, que inclui 143 
também Hospital e Instituto de Pesquisa. 144 

• Prof. Valter propõe aos presentes que a CAEF-RJ inicie discussões internas em suas 145 
reuniões, sobre como andam os cursos em nosso estado do RJ, como estão lidando com 146 
as questões da pandemia, como estão vendo o panorama em termos de educação 147 
farmacêutica, os ataques que a profissão está sofrendo e como se está reagindo na questão 148 
da formação, o Ead. A CAEF-RJ tem por objetivo ser espaço para tais discussões e como 149 
conta com vários membros coordenadores de cursos é importante que todos tragam temas 150 
que estão afligindo na educação farmacêutica para discussão interna na CAEF-RJ e, em um 151 
segundo momento, as experiências possam ser compartilhadas com demais colegas que 152 
atuam na educação farmacêutica no estado. A CAEF-RJ deve observar, discutir sobre para 153 
onde está caminhando a profissão farmacêutica pois é a formação que conduz a profissão, 154 
não o mercado educacional ou o mercado profissional de trabalho. Os Profs. Maria Eline, 155 
Ana Paula, Lásaro, Melissa, Vanessa contribuem com observações e informações de 156 
experiências. Aspectos comportamentais observados nos alunos da graduação em farmácia 157 
tem se mostrado limitantes para a qualidade do ensino. Principalmente relacionados a 158 
humanização, empatia, respeito, relacionamento com as pessoas, quais os motivos que os 159 
levaram a querer ser farmacêuticos, o que significa para estes alunos o “#vemCRF”. Pois 160 
para exercer a Farmácia é preciso real compromisso com pacientes, cuidadores e há que 161 
ser exercício com qualidade. Prof. Valter coloca a seguinte questão, para reflexão: Como os 162 
currículos podem resgatar esse processo formativo das humanidades e fazer link com a 163 
sociedade? Profª Vanessa em breve relato informa sobre implantação de um novo modelo 164 
na IES onde atua como coordenadora de curso, com um 1º módulo “Humanização em 165 
Saúde” no 1º período, usando metodologias ativas e aprendizado por projetos. Para resgatar 166 
o que significa ser farmacêutico, o contato direto, a parte clínica. 167 
Prof. Valter reitera que as temáticas sejam elencadas para que sejam debatidas nas 168 
próximas reuniões da CAEF-RJ, enriquecendo as reuniões e possibilitando 169 
compartilhamento de experiências. Pensar de que forma os NDEs dos cursos podem atuar 170 
nas modificações dos currículos atendendo as DCNs com vistas a proporcionar uma 171 
formação por competências nas quais as humanidades estejam presentes. O currículo tem 172 
que dar conta das humanidades, afinal, a ciência como um todo é humana. 173 

 174 
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 175 
5. Encerramento: Próxima reunião ordinária (32ª) agendada para Agosto: 25/ agosto/ 2021 176 

(quarta-feira), 19h (videoconferência pela ferramenta do Google Meet) 177 
 178 
Nada mais havendo a tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, a reunião foi 179 
encerrada as 21h30 e digitada a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos 180 
presentes na reunião. 181 
 182 

Valter Luiz da Conceição Gonçalves –presidente CAEF-RJ -  183 

Ana Paula de Almeida Queiroz –  184 

Andreia Bartachini Gomes - justificou ausência 185 

Carla Patricia de Morais e Coura – justificou ausência 186 

Carlos Eduardo Faria Ferreira –  187 

Ellen Zimmermann Fattori –  188 

Ervylene Trevenzoli de Sousa –  189 

Ethel Celene Narvaez Valdez – ausente 190 

Fabiana Sousa Pugliese - justificou ausência 191 

Fernanda Bossemeyer Centurião – ausente 192 

João dos Santos Gonçalves – justificou ausência 193 

Lasaro Linhares Stephanelli –  194 

Luciana Maria Ramires Esper -  195 

Luciane Barreiro Lopez Vasques –  196 

Marcus Vinicius Gomes de Oliveira - justificou ausência 197 

Maria Eline Matheus -  198 

Melissa Manna Marques –  199 

Mirian Ribeiro Leite Moura – justificou ausência 200 

Pedro Henrique Cordeiro Ferreira –  201 

Ralph Santos Oliveira - justificou ausência 202 

Rodrigo Tonioni Vieira – justificou ausência 203 

Selma Rodrigues de Castilho – ausente 204 

Tereza Cristina de Andrade Leitão Aguiar –  205 

Vanessa Índio do Brasil da Costa -  206 

 207 
 208 

Digitada por Elizabeth Gonzaga – farmacêutica – SCT /CRF-RJ, que secretariou a reunião 209 


